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extraordinária, tendo por base uma percentagem sobre
os honorários cobrados, fixada anualmente pela assem-
bleia geral, sob proposta da direcção.

Artigo 58.o

Fiscalização

Os notários devem comunicar ao conselho fiscaliza-
dor, disciplinar e deontológico, até ao dia 10 de cada
mês, o montante dos honorários cobrados no mês
anterior.

Artigo 59.o

Cartórios deficitários

Consideram-se deficitários os cartórios notariais que,
no decurso de um trimestre, não atinjam de honorários
cobrados o valor fixado anualmente pela assembleia
geral, sob proposta da direcção.

Artigo 60.o

Entrega das comparticipações

As comparticipações devidas em cada mês são entre-
gues nos termos definidos no contrato de gestão cele-
brado entre a Ordem dos Notários e a instituição finan-
ceira gestora.

Artigo 61.o

Prestação de reequilíbrio

1 — Os notários de cartórios deficitários têm direito
a uma prestação de reequilíbrio, entregue mensalmente
nos termos do contrato de gestão celebrado entre a
Ordem dos Notários e a instituição financeira gestora.

2 — O montante da prestação de reequilíbrio é cal-
culada em função do montante dos honorários, apurados
trimestralmente, cobrados pelo notário titular do car-
tório deficitário.

Artigo 62.o

Avaliação dos cartórios deficitários

1 — O conselho fiscalizador, disciplinar e deontoló-
gico deve promover acções de avaliação dos cartórios
deficitários, com o objectivo de apurar se o notário
coloca no exercício da sua actividade o empenho e a
diligência exigíveis.

2 — Se a avaliação do conselho fiscalizador, disciplinar
e deontológico comprovar a existência de irregularidades
contabilísticas, designadamente quanto às despesas, a
direcção da Ordem dos Notários deve determinar as cor-
respondentes reposições, sem prejuízo da responsabili-
dade civil, criminal e disciplinar imputável ao notário.

Artigo 63.o

Circunstâncias anormais

Sempre que um cartório notarial sofra prejuízo grave
causado por catástrofe natural, acidente ou acto cri-
minoso, a direcção da Ordem dos Notários pode deter-
minar a entrega ao notário de uma prestação extraor-
dinária de reequilíbrio de montante adequado.

Artigo 64.o

Remuneração da gestão

À instituição financeira gestora do Fundo de Com-
pensação é devida uma remuneração, acordada anual-

mente com a Ordem dos Notários e aprovada com o
orçamento do Fundo de Compensação.

Artigo 65.o

Acompanhamento de gestão

O Ministro da Justiça pode, sempre que entender,
solicitar ao conselho de fiscalização, disciplinar e deon-
tológico informações sobre a gestão do Fundo de
Compensação.

CAPÍTULO IX

Disposições finais e transitórias

Artigo 66.o

Regulamentos internos

A Ordem dos Notários deve elaborar os seus regu-
lamentos internos no prazo de um ano após o início
de funções dos seus primeiros órgãos sociais.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL
E DO TRABALHO

Decreto-Lei n.o 28/2004
de 4 de Fevereiro

A Lei n.o 32/2002, de 20 de Dezembro, que aprovou
as bases da segurança social, visa erigir um sistema de
segurança social moderno e adequado, assente numa
cultura de partilha de riscos sociais e de co-responsa-
bilização. Nesse sentido, constata-se que o regime jurí-
dico de protecção social na eventualidade doença, con-
substanciado no Decreto-Lei n.o 132/88, de 20 de Abril,
com a redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis
n.os 287/90, de 19 de Setembro, e 165/99, de 13 de Maio,
encontra-se desfasado desse novo contexto, não obstante
as alterações pontuais que tem vindo a sofrer ao longo
da sua vigência.

A natureza avulsa das medidas introduzidas no refe-
rido regime, bem como as alterações legislativas sub-
sequentes, não se revelou suficientemente adequada ao
acompanhamento desejável da evolução social, antes
pelo contrário, originou uma certa opacidade e incoe-
rência no sistema, gerando iniquidades no seio do
mesmo, que urge presentemente corrigir.

Impõe-se, assim, a revisão do regime jurídico de pro-
tecção social na eventualidade doença, adaptando-o à
nova realidade social, no quadro dos princípios da lei
de bases da segurança social, clarificando normas e con-
ceitos, inibindo a verificação de situações indevidas, pug-
nando por um aperfeiçoamento formal e material do
conteúdo da prestação, bem como pelo incremento da
articulação entre as diversas áreas envolvidas.

Num outro plano, as normas ora criadas visam pre-
venir e reforçar os mecanismos efectivos de combate
à fraude na obtenção do subsídio de doença, tendo em
conta os reflexos significativos de tais práticas na sus-
tentabilidade financeira do sistema público de segurança
social.

Na realidade, os montantes envolvidos na efectivação
da protecção social na doença pelo subsistema previ-
dencial provêm das contribuições sobre os salários ou
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sobre os rendimentos de trabalho, quer da responsa-
bilidade dos empregadores quer dos próprios trabalha-
dores, pelo que se impõe um rigor acrescido no acesso
à protecção desta eventualidade que garanta sempre
os direitos legalmente reconhecidos ao mesmo tempo
que previne as práticas abusivas, socialmente censurá-
veis e que jamais beneficiam os legítimos titulares.

O presente diploma procede ainda à integração global
das normas de protecção na eventualidade doença dos
beneficiários do regime geral dos trabalhadores por
conta de outrem, dos trabalhadores independentes e
do regime de inscrição facultativa, superando os incon-
venientes da actual dispersão legislativa. Desta forma
o Governo reforça a justiça social, assegura a coerência
do sistema e preserva a unidade jurídica do ordena-
mento, concretizando uma uniformização das normas
aplicáveis aos beneficiários do regime dos independentes
e do seguro social voluntário no domínio da escolha
e do registo das remunerações convencionais.

No âmbito do índice de profissionalidade, o presente
diploma procede à flexibilização para 60 dias, em vez
dos actuais 30, do período que medeia entre a ocorrência
de incapacidades por doença, com recurso ao registo
de remunerações por equivalência, dado que irão ser
beneficiadas as situações de doenças crónicas e pro-
longadas.

A prestação concretizada no âmbito da protecção
social na eventualidade doença visa compensar a perda
de remuneração de trabalho do beneficiário e pressupõe
a conexão deste com o sistema de segurança social e
uma ligação mínima ao subsistema previdencial, cuja
natureza contributiva que lhe é inerente não pode ser
descurada, e por isso determinou a fixação de um novo
período de 20 dias de trabalho efectivo.

É propósito expresso e assumido do XV Governo
Constitucional proceder a uma diferenciação do regime
do subsídio de doença, privilegiando a protecção social
das doenças graves e longas e moralizando a atribuição
de baixas de curta duração. Nesse sentido, foram fixadas
novas percentagens de cálculo da prestação em obe-
diência a critérios de duração da incapacidade tempo-
rária por doença, introduzindo melhorias significativas
no nível de protecção das doenças de longa duração.

Tendo presente que a prestação conferida traduz uma
compensação da perda de remuneração de trabalho, o
regime instituído pelo presente diploma visa não só com-
pensar essa perda mas também atenuar as consequências
dessa adversidade, promovendo a adequação da pro-
tecção social na eventualidade doença em função da
presumida gravidade e duração da doença do benefi-
ciário, bem como da composição da respectiva família.

O regime de certificação havia sido objecto de aper-
feiçoamento durante os últimos anos e por isso man-
tém-se, não obstante a coerência e compatibilidade que
é necessário desenvolver numa perspectiva integradora
e global deste aspecto concreto do regime, assim como
também é um imperativo de modernidade fomentar o
recurso a mecanismos de transferência electrónica de
dados entre as áreas da saúde e da segurança social,
a fim de agilizar o processo de atribuição do subsídio
de doença.

A articulação entre os empregadores e os serviços
do sistema de segurança social constitui um avanço rele-
vante no fomento da cultura de co-responsabilização
que caracteriza o actual sistema de segurança social e
consubstancia um contributo decisivo para a prevenção
e para o controlo das situações abusivas, concorrendo

para uma melhor protecção aos trabalhadores com efec-
tiva incapacidade por doença.

Considerando as alterações introduzidas pelo pre-
sente diploma, bem como as inovações operacionais que
as mesmas comportam, e tendo em conta a natureza
substitutiva, compensatória, e por isso essencial, desta
prestação para os beneficiários e para as suas famílias,
é criada uma comissão de acompanhamento da apli-
cação do regime de protecção na doença, no sentido
de promover a melhoria da eficácia das respostas sociais.

O presente diploma foi objecto de discussão pública
mediante publicação no Boletim de Trabalho e do
Emprego, nos termos das Leis n.os 16/99 e 36/99, de
26 de Maio, e foram ouvidos os parceiros sociais no
âmbito da Comissão Permanente de Concertação Social,
do Conselho Económico e Social.

Assim:
No desenvolvimento da Lei n.o 32/2002, de 20 de

Dezembro, e nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo
198.o da Constituição, o Governo decreta, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza, objectivo e âmbito

Artigo 1.o

Natureza e objectivo

1 — O presente diploma define o regime jurídico de
protecção social na eventualidade doença no âmbito do
subsistema previdencial.

2 — A protecção na eventualidade doença realiza-se
mediante a atribuição de prestações destinadas a com-
pensar a perda de remuneração presumida, em con-
sequência de incapacidade temporária para o trabalho.

Artigo 2.o

Caracterização da eventualidade

Para efeitos deste diploma é considerada doença toda
a situação mórbida, evolutiva, não decorrente de causa
profissional ou de acto da responsabilidade de terceiro
pelo qual seja devida indemnização, que determine inca-
pacidade temporária para o trabalho.

Artigo 3.o

Âmbito pessoal

1 — A protecção social regulada no presente diploma
abrange os beneficiários do subsistema previdencial inte-
grados no regime geral de segurança social dos traba-
lhadores por conta de outrem e dos trabalhadores inde-
pendentes, desde que o respectivo esquema de protecção
integre a eventualidade doença.

2 — A protecção social na doença abrange ainda os
trabalhadores marítimos e os vigias nacionais que exer-
cem actividade em barcos de empresas estrangeiras e
se encontrem enquadrados no regime do seguro social
voluntário.

Artigo 4.o

Âmbito material

1 — A protecção na eventualidade doença é efecti-
vada mediante a atribuição de subsídio de doença.



598 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 29 — 4 de Fevereiro de 2004

2 — A protecção na doença integra, também, a atri-
buição de prestações pecuniárias compensatórias de sub-
sídios de férias, de Natal ou outros de natureza análoga.

3 — As prestações referidas no número anterior não
integram o âmbito da protecção na doença dos traba-
lhadores independentes.

Artigo 5.o

Titularidade do direito

O direito às prestações é reconhecido aos beneficiá-
rios que, à data do início da incapacidade temporária
para o trabalho, reúnam as respectivas condições de
atribuição.

Artigo 6.o

Exclusão do direito ao subsídio

Não há lugar à atribuição de subsídio de doença aos
beneficiários que se encontrem nas seguintes situações:

a) A receber quantias pagas periodicamente pelos
empregadores sem contraprestação de trabalho,
designadamente pré-reforma;

b) A receber prestações de desemprego;
c) A receber pensões de invalidez e velhice de

quaisquer regimes de protecção social, salvo o
disposto no n.o 2 do artigo 27.o;

d) Reclusos em estabelecimento prisional, sem
prejuízo da manutenção do subsídio em curso
à data da detenção.

Artigo 7.o

Concessão provisória do subsídio

1 — Nas situações de incapacidade temporária para
o trabalho decorrentes de acidente de trabalho ou de
acto da responsabilidade de terceiro, pelo qual seja
devida indemnização, há lugar à concessão provisória
de subsídio de doença enquanto não se encontrar reco-
nhecida a responsabilidade de quem deva pagar aquelas
indemnizações.

2 — A concessão provisória do subsídio de doença
cessa logo que se verifique o reconhecimento judicial
da obrigação de indemnizar ou o pagamento voluntário
da indemnização, sem prejuízo do disposto no artigo 31.o

3 — Sempre que seja judicialmente reconhecida a
obrigação de indemnizar, as instituições de segurança
social têm direito ao reembolso dos valores correspon-
dentes à concessão provisória do subsídio de doença
até ao limite do valor da indemnização.

4 — Nas situações de incapacidade temporária para
o trabalho dos trabalhadores independentes decorrentes
de acidente de trabalho, a concessão provisória do sub-
sídio de doença depende da existência de seguro válido
de acidentes de trabalho.

CAPÍTULO II

Condições de atribuição das prestações

SECÇÃO I

Subsídio de doença

Artigo 8.o

Disposição geral

A atribuição do subsídio de doença depende da veri-
ficação do prazo de garantia, do índice de profissio-

nalidade e da certificação da incapacidade temporária
para o trabalho, nos termos previstos no presente
diploma.

Artigo 9.o

Prazo de garantia

A atribuição do subsídio de doença depende de os
beneficiários, à data do início da incapacidade tempo-
rária para o trabalho, terem cumprido um prazo de
garantia de seis meses civis, seguidos ou interpolados,
com registo de remunerações.

Artigo 10.o

Contagem do prazo de garantia

Nos casos de ausência de registo de remunerações
durante seis meses consecutivos ou nas situações em
que tenham sido esgotados os períodos máximos de con-
cessão do subsídio de doença, a contagem do prazo de
garantia tem início a partir da data em que ocorra um
novo registo de remunerações.

Artigo 11.o

Totalização de períodos contributivos

Para efeitos de cumprimento do prazo de garantia
para atribuição do subsídio de doença são considerados,
desde que não se sobreponham, os períodos de registo
de remunerações em quaisquer regimes obrigatórios de
protecção social que assegurem prestações pecuniárias
de protecção na eventualidade, incluindo o da função
pública.

Artigo 12.o

Índice de profissionalidade

1 — A atribuição do subsídio de doença depende de
os beneficiários terem cumprido um índice de profis-
sionalidade de 20 dias com registo de remunerações
por trabalho efectivamente prestado no decurso dos qua-
tro meses imediatamente anteriores ao mês que ante-
cede o da data do início da incapacidade temporária
para o trabalho.

2 — A atribuição do subsídio de doença aos traba-
lhadores independentes e aos trabalhadores marítimos
não depende do cumprimento de índice de profis-
sionalidade.

Artigo 13.o

Relevância do registo de remunerações por equivalência

1 — Para efeitos de cumprimento do índice de pro-
fissionalidade são equiparados ao registo de remune-
rações por trabalho efectivamente prestado os registos
de remunerações por equivalência verificados no
período relevante para a sua formação, nas seguintes
situações:

a) Sempre que ocorrer uma nova situação de inca-
pacidade temporária nos 60 dias imediatos ao
da cessação da anterior incapacidade;

b) Por prestação de serviço militar obrigatório ou
de serviço cívico substitutivo;

c) Por atribuição de subsídios no âmbito da pro-
tecção na maternidade.
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2 — Para efeitos de aplicação do disposto na alínea a)
do número anterior, consideram-se também as situações
em que a incapacidade decorra de acto da responsa-
bilidade de terceiro, de acidente de trabalho e de doença
profissional.

Artigo 14.o

Certificação da incapacidade temporária para o trabalho

1 — A certificação da incapacidade temporária para
o trabalho é efectuada pelos serviços competentes do
Serviço Nacional de Saúde, através de documento emi-
tido pelos respectivos médicos.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, são
considerados serviços competentes as entidades pres-
tadoras de cuidados de saúde, designadamente centros
de saúde, serviços de prevenção e tratamento da toxi-
codependência e hospitais, com excepção dos serviços
de urgência.

3 — Nas situações de internamento, a certificação da
incapacidade temporária para o trabalho pode, igual-
mente, ser efectuada por estabelecimento particular com
autorização legal de funcionamento, concedida pelo
Ministério da Saúde.

SECÇÃO II

Prestações compensatórias

Artigo 15.o

Prestação compensatória de subsídios de férias e de Natal

A atribuição da prestação compensatória dos subsí-
dios de férias, de Natal ou de outros de natureza análoga
depende, cumulativamente, de:

a) Os beneficiários não terem direito, em conse-
quência de doença subsidiada, ao pagamento
daqueles subsídios, no todo ou em parte, pelo
respectivo empregador, por força do disposto
em instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho;

b) O respectivo empregador não ter pago os sub-
sídios, por força do disposto em instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho ou
noutra fonte de direito laboral.

CAPÍTULO III

Montantes das prestações

Artigo 16.o

Montante do subsídio de doença

1 — O montante diário do subsídio de doença é cal-
culado pela aplicação à remuneração de referência de
uma percentagem variável em função da duração do
período de incapacidade para o trabalho ou da natureza
da doença.

2 — As percentagens a que se refere o número ante-
rior são as seguintes:

a) 55 % para o cálculo do subsídio referente a
período de incapacidade temporária de duração
inferior ou igual a 30 dias;

b) 60 % para o cálculo do subsídio referente a
período de incapacidade temporária de duração
superior a 30 e que não ultrapasse os 90 dias;

c) 70 % para o cálculo do subsídio referente a
período de incapacidade temporária de duração
superior a 90 e que não ultrapasse os 365 dias;

d) 75 % para o cálculo do subsídio referente a
período de incapacidade temporária que ultra-
passe os 365 dias.

3 — O montante diário do subsídio de doença nas
situações de incapacidade para o trabalho decorrente
de tuberculose é calculado pela aplicação das percen-
tagens de 80 % ou 100 %, consoante o agregado familiar
do beneficiário integre até dois ou mais familiares a
seu cargo.

Artigo 17.o

Majoração do subsídio de doença

1 — Para efeitos de cálculo do subsídio de doença,
as percentagens fixadas nas alíneas a) e b) do n.o 2
do artigo anterior são acrescidas de 5 % relativamente
aos beneficiários que se encontrem numa das seguintes
situações:

a) Remuneração de referência igual ou inferior a
E 500;

b) Agregado familiar que integre três ou mais des-
cendentes com idades até 16 anos, ou até 24 anos
se receberem abono de família;

c) Agregado familiar que integre descendentes que
beneficiem da bonificação por deficiência do
subsídio familiar a crianças e jovens, nos termos
do Decreto-Lei n.o 133-B/97, de 30 de Maio.

2 — O montante diário do subsídio de doença cal-
culado sobre uma remuneração de referência superior
a E 500, em aplicação do disposto nas alíneas a) e b)
do n.o 2 do artigo 16.o, não pode ser inferior ao valor
do subsídio de doença resultante da aplicação da majo-
ração prevista no número anterior a uma remuneração
de referência de E 500.

3 — Para efeitos do presente diploma, as majorações
previstas no número anterior não são cumuláveis.

4 — O valor monetário referido na alínea a) do n.o 1
e no n.o 2 será periodicamente revisto, tendo por refe-
rência a actualização da retribuição mínima mensal.

Artigo 18.o

Remuneração de referência

1 — A remuneração de referência a considerar é defi-
nida por R/180, em que R representa o total das remu-
nerações registadas nos primeiros seis meses civis que
precedem o 2.o mês anterior ao mês em que teve início
a incapacidade temporária para o trabalho.

2 — Em caso de totalização de períodos contributivos,
se os beneficiários, no período de referência indicado
no número anterior, não apresentarem seis meses com
registo de remunerações, a remuneração de referência
é definida por R/30 × n, em que R representa o total
das remunerações registadas desde o início do período
de referência até ao início do mês em que se verifique
a incapacidade temporária para o trabalho e n o número
de meses a que as mesmas se reportam.

3 — A remuneração de referência a considerar para
efeitos de determinação do montante do subsídio de
doença dos profissionais de espectáculos é definida por
R/360, em que R representa o total das remunerações
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registadas nos 12 meses que antecedem o 2.o mês ante-
rior ao do início da incapacidade temporária para o
trabalho.

4 — Nas situações previstas no número anterior, se
o beneficiário se encontrar inscrito há menos de um
ano ou tiver registo de remunerações após um período
de interrupção igual ou superior a seis meses, a remu-
neração média é definida por R/30 × n, em que R repre-
senta o total das remunerações registadas desde a data
do início ou reinício do registo de remunerações e n
o número total de meses com ou sem registo de remu-
nerações decorridos desde a mesma data.

5 — Na determinação do total de remunerações regis-
tadas não são consideradas as importâncias relativas aos
subsídios de férias, de Natal ou outros de natureza
análoga.

Artigo 19.o

Limites ao montante do subsídio

1 — O montante diário do subsídio de doença não
pode ser inferior a 30% do valor diário da retribuição
mínima mensal estabelecida para o sector de actividade
do beneficiário, sem prejuízo do disposto no n.o 3.

2 — Nos casos em que a remuneração de referência
do beneficiário seja inferior ao valor mínimo estabe-
lecido no número anterior o montante diário do subsídio
de doença é igual ao montante diário daquela remu-
neração, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — O montante diário do subsídio de doença não
pode ser superior ao valor líquido da remuneração de
referência que lhe serviu de base de cálculo.

4 — O valor líquido da remuneração de referência
referido no número anterior obtém-se pela dedução,
ao valor ilíquido da remuneração, da taxa contributiva
que seria imputável ao beneficiário e da taxa de retenção
do imposto sobre rendimento das pessoas singulares
(IRS).

5 — Nas situações de acumulação previstas no n.o 1
do artigo 27.o, o montante do subsídio de doença é
igual à diferença entre o valor que lhe corresponde e
o valor das indemnizações por acidente de trabalho ou
doença profissional.

Artigo 20.o

Montante da prestação compensatória

O montante da prestação compensatória a conceder
ao abrigo do artigo 15.o do presente diploma corres-
ponde a 60 % da importância que o beneficiário deixa
de receber do respectivo empregador.

CAPÍTULO IV

Duração, acumulação e coordenação das prestações

SECÇÃO I

Início e duração

Artigo 21.o

Início do pagamento

1 — O início do pagamento do subsídio de doença
dos trabalhadores por conta de outrem está sujeito a

um período de espera de três dias, sendo devido a partir
do 4.o dia de incapacidade temporária para o trabalho.

2 — Relativamente aos trabalhadores independentes
e aos beneficiários do regime de inscrição facultativa,
o início do pagamento do subsídio de doença está sujeito
a um período de espera de 30 dias, sendo devido a
partir do 31.o dia de incapacidade temporária para o
trabalho.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores
não é considerado o dia do início da incapacidade, se
o mesmo tiver sido remunerado.

4 — Nas situações em que o certificado de incapa-
cidade temporária não seja recebido nas instituições ges-
toras no prazo previsto no n.o 1 do artigo 34.o, o subsídio
de doença é devido a partir da data em que seja recebido
aquele certificado, sem prejuízo da aplicação dos perío-
dos de espera previstos neste artigo.

5 — Não existe período de espera nas situações de
internamento hospitalar, de incapacidade decorrente de
tuberculose, bem como nos casos em que a incapacidade
tenha início no decurso do período de atribuição do
subsídio de maternidade e ultrapasse o termo desse
período.

Artigo 22.o

Registo de equivalências

1 — Os períodos de concessão do subsídio de doença
e de concessão provisória deste subsídio nos termos do
artigo 7.o do presente diploma dão lugar ao registo de
remunerações por equivalência à entrada de contri-
buições.

2 — Os períodos de espera estabelecidos no artigo
anterior dão lugar ao registo de remunerações por equi-
valência, salvo nas situações respeitantes aos trabalha-
dores independentes.

Artigo 23.o

Período de concessão

1 — O subsídio de doença é concedido pelos períodos
máximos de 1095 dias e de 365 dias, consoante se trate,
respectivamente, de trabalhadores por conta de outrem
ou de trabalhadores independentes.

2 — Para efeitos de contagem do período máximo
de concessão do subsídio, consideram-se as situações
de incapacidade que ocorram nos 60 dias imediatos à
data da cessação da incapacidade anterior.

3 — A atribuição dos subsídios de maternidade, pater-
nidade e por adopção não interrompe, mas suspende,
a contagem dos períodos máximos previstos no n.o 1.

4 — A concessão do subsídio de doença por inca-
pacidade decorrente de tuberculose não se encontra
sujeita aos limites temporais estabelecidos no n.o 1, man-
tendo-se a concessão do subsídio enquanto se verificar
a incapacidade.

Artigo 24.o

Cessação

1 — O direito ao subsídio de doença cessa quando
for atingido o termo do período constante do certificado
de incapacidade temporária para o trabalho ou, durante
o referido período, desde que:

a) Tenha sido declarado pelos serviços competen-
tes do Ministério da Saúde a não subsistência
da incapacidade temporária para o trabalho;
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b) O beneficiário tenha retomado o exercício de
actividade profissional por se considerar apto;

c) O beneficiário tenha exercido actividade pro-
fissional, independentemente da prova de não
existência de remuneração.

2 — O direito ao subsídio de doença cessa ainda
quando:

a) O beneficiário não tiver apresentado justificação
atendível da ausência da residência, sem auto-
rização médica expressa;

b) O beneficiário não tiver apresentado justificação
atendível para a falta a exame médico para que
tenha sido convocado;

c) Tiver sido declarada a não subsistência da inca-
pacidade temporária para o trabalho pela comis-
são de reavaliação;

d) Não tiver sido requerida a intervenção da comis-
são de reavaliação ou a mesma não tiver sido
admitida nos termos dos artigos 37.o do Decre-
to-Lei n.o 360/97, de 17 de Dezembro.

3 — O prazo para apresentação da justificação pre-
visto nas alíneas a) e b) do número anterior é de cinco
dias úteis, após a data de recepção da comunicação de
suspensão do pagamento do subsídio ou da data mar-
cada para o exame médico, respectivamente.

SECÇÃO II

Coordenação entre a protecção na doença e na invalidez

Artigo 25.o

Atribuição de pensão provisória de invalidez

A manutenção da situação de incapacidade para o
trabalho confere direito à atribuição de uma pensão
provisória de invalidez ainda que não tenha sido cum-
prido o prazo de garantia legalmente estabelecido para
o efeito, nos termos definidos em diploma próprio.

SECÇÃO III

Acumulação de prestações

Artigo 26.o

Disposição geral

1 — O subsídio de doença não é acumulável com
outras prestações compensatórias da perda da remu-
neração de trabalho, concedidas no âmbito do subsis-
tema previdencial ou de outros regimes de protecção
social, sem prejuízo do disposto no artigo seguinte.

2 — O subsídio de doença não é acumulável com pres-
tações concedidas no âmbito do subsistema de solida-
riedade, excepto com o rendimento social de inserção,
em que se observa o disposto no regime jurídico que
regulamenta esta prestação.

Artigo 27.o

Acumulação com prestações de natureza indemnizatória

1 — O subsídio de doença é acumulável com indem-
nizações por incapacidade temporária resultantes de
doença profissional e de acidente de trabalho, desde
que o valor destas indemnizações seja inferior ao mon-

tante do subsídio, nos termos previstos no n.o 5 do
artigo 19.o

2 — O subsídio de doença é acumulável com pensões
concedidas no âmbito da protecção por acidente de tra-
balho e doença profissional e com outras pensões a que
seja reconhecida natureza indemnizatória.

CAPÍTULO V

Deveres

Artigo 28.o

Deveres dos beneficiários

1 — Constituem deveres dos beneficiários abrangidos
pelo regime de protecção na doença:

a) Comparecer aos exames médicos para que
forem convocados nos termos deste diploma e
no âmbito da legislação que regula o sistema
de verificação de incapacidades;

b) Não se ausentar do seu domicílio durante o
período de incapacidade fixado, salvo em caso
de tratamento ou em caso de autorização
médica expressa no documento de certificação
de incapacidade temporária para o trabalho nos
períodos entre as 11 e as 15 e entre as 18 e
as 21 horas.

2 — Os beneficiários devem, ainda, comunicar à ins-
tituição de segurança social:

a) O recebimento de quantias pagas, periodica-
mente, sem contraprestação de trabalho, desig-
nadamente pré-reforma;

b) A titularidade de pensões ou de outras pres-
tações compensatórias da perda de remunera-
ção de trabalho, respectivos montantes, bem
como o regime de protecção social pelo qual
lhe são atribuídas;

c) A identificação de eventuais responsáveis e o
montante da indemnização recebida, em caso
de haver acordo, sempre que a incapacidade
resulte de acidente de trabalho ou de acto de
terceiro pelo qual seja devida indemnização;

d) O exercício de actividade profissional, indepen-
dentemente de prova da inexistência de remu-
neração;

e) A mudança de residência;
f) A reclusão em estabelecimento prisional;
g) Qualquer outra situação susceptível de impos-

sibilitar o reconhecimento do direito às pres-
tações ou determinar a sua cessação.

Artigo 29.o

Prazo de comunicação

A comunicação dos factos a que se refere o artigo
anterior deve ser feita, por declaração do próprio ou
de quem o represente, no prazo de cinco dias úteis a
contar da data do início da situação de incapacidade
temporária ou da ocorrência do facto, no caso de este
se verificar subsequentemente.

Artigo 30.o

Incumprimento de deveres

O incumprimento dos deveres dos beneficiários deter-
mina os efeitos previstos no presente diploma, sem pre-
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juízo das sanções contra-ordenacionais fixadas em lei
especial.

Artigo 31.o

Celebração de acordos

1 — Nos casos em que o pedido de reembolso do
valor dos subsídios de doença, concedidos provisoria-
mente ao abrigo do artigo 7.o do presente diploma, não
tiver sido judicialmente formulado pela instituição de
segurança social, nenhuma transacção pode ser cele-
brada com o beneficiário titular do direito à indem-
nização, nem lhe pode ser efectuado qualquer paga-
mento com a mesma finalidade, sem que se encontre
certificado, pela mesma instituição, se houve concessão
provisória de subsídio de doença e qual o respectivo
montante.

2 — Nas situações em que tenha sido celebrado
acordo, o responsável pela indemnização deve:

a) Comunicar à instituição da segurança social o
valor total da indemnização devida;

b) Reter e entregar directamente à instituição o
valor correspondente aos subsídios de doença
pagos, até ao limite do montante da indemni-
zação devida.

3 — Em caso de incumprimento do disposto nos
números anteriores, o terceiro responsável pela indem-
nização responde solidariamente com o beneficiário
pelo reembolso do valor dos subsídios de doença pro-
visoriamente concedidos.

CAPÍTULO VI

Gestão, administração e certificação da incapacidade

SECÇÃO I

Gestão e organização dos processos

Artigo 32.o

Entidades competentes

A gestão das prestações reguladas neste diploma com-
pete ao Instituto de Solidariedade e Segurança Social,
através dos centros distritais de solidariedade e segu-
rança social, às caixas de actividade ou de empresa sub-
sistentes e às entidades competentes das administrações
regionais autónomas, no âmbito das respectivas com-
petências.

Artigo 33.o

Requerimento

1 — A atribuição de subsídio de doença não depende
da apresentação de requerimento pelo beneficiário, sem
prejuízo da sua apresentação para efeitos do disposto
no artigo 17.o do presente diploma.

2 — A atribuição da prestação compensatória do não
pagamento de subsídios de férias, de Natal ou outros
de natureza análoga, prevista no n.o 2 do artigo 4.o do
presente diploma, depende de requerimento.

3 — O requerimento referido no número anterior
deve ser apresentado nas instituições gestoras das pres-
tações no prazo de seis meses contados a partir de 1

de Janeiro do ano subsequente àquele em que os sub-
sídios eram devidos, salvo no caso de cessação do con-
trato de trabalho, situação em que o prazo se inicia
a contar da data dessa cessação.

4 — O requerimento deve ser instruído com uma
declaração da entidade empregadora, na qual conste
a indicação dos quantitativos não pagos e a referência
à norma contratual justificativa do não pagamento.

5 — Nas situações de falecimento do beneficiário que,
reunindo as condições legais substantivas para a atri-
buição da prestação compensatória, não a requereu em
vida, os familiares com direito ao subsídio por morte
podem requerê-la no prazo estabelecido para a apre-
sentação do respectivo requerimento.

Artigo 34.o

Remessa do certificado de incapacidade temporária

1 — Os documentos médicos de certificação da inca-
pacidade temporária para o trabalho por doença refe-
ridos no artigo 14.o são remetidos, pelos beneficiários,
às instituições gestoras das prestações, no prazo de cinco
dias úteis a contar da data da respectiva emissão,
enquanto não for concretizada a transmissão electrónica
de dados respeitantes àquela certificação.

2 — Nas situações em que o certificado de incapa-
cidade temporária não seja recebido nas instituições ges-
toras no prazo referido no número anterior, aplica-se
o disposto no n.o 4 do artigo 21.o, salvo justificação
atendível devidamente fundamentada.

Artigo 35.o

Prova da incapacidade temporária em situações especiais

1 — Nas situações em que a doença ocorra a bordo
de embarcações, a certificação da incapacidade é sempre
feita com intervenção médica, ainda que não presencial,
cabendo ao empregador a responsabilidade pela
remessa do documento médico às instituições gestoras.

2 — Fora do território nacional, os documentos que
certifiquem as situações de incapacidade temporária
para o trabalho são emitidos pelos médicos dos bene-
ficiários no Estado respectivo e autenticados pelos ser-
viços consulares portugueses, sem prejuízo do disposto
em instrumento internacional a que Portugal se encontre
vinculado.

Artigo 36.o

Confirmação da subsistência da incapacidade

1 — A incapacidade temporária para o trabalho
determinante do direito ao subsídio de doença pode
ser objecto de confirmação oficiosa da sua subsistência,
através da intervenção do sistema de verificação de inca-
pacidades, nos termos constantes de diploma próprio.

2 — A reavaliação das situações objecto das delibe-
rações das comissões de verificação de incapacidades
que determinaram a não subsistência da incapacidade
temporária para o trabalho é regulada nos termos do
presente decreto-lei e do diploma que define o sistema
de verificação de incapacidades.

Artigo 37.o

Verificação da incapacidade permanente

Nas situações de incapacidade temporária que atin-
jam 365 dias, as instituições podem promover, oficio-
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samente, a verificação da eventual incapacidade per-
manente do beneficiário, desde que à data se encontre
preenchido o prazo de garantia legalmente estabelecido
para a atribuição da pensão de invalidez.

Artigo 38.o

Verificação da incapacidade por iniciativa dos empregadores

As iniciativas dos empregadores para requererem a
verificação das incapacidades temporária e permanente
dos respectivos trabalhadores são objecto de regulamen-
tação específica.

SECÇÃO II

Pagamento das prestações

Artigo 39.o

Disposição geral

As prestações por doença previstas neste diploma são
pagas aos beneficiários ou aos seus representantes legais.

Artigo 40.o

Condição especial de pagamento

1 — O pagamento das prestações aos trabalhadores
independentes e aos beneficiários do regime de inscrição
facultativa depende de se encontrar regularizada a sua
situação contributiva até ao termo do 3.o mês imedia-
tamente anterior àquele em que teve início a inca-
pacidade.

2 — A não verificação do disposto no número anterior
determina a suspensão do pagamento das prestações
por doença.

3 — O beneficiário readquire o direito ao pagamento
das prestações suspensas desde que regularize a sua
situação contributiva nos três meses civis subsequentes
ao mês em que tenha ocorrido a suspensão.

4 — Se a situação contributiva não for regularizada
no prazo previsto no número anterior, o beneficiário
perde o direito ao pagamento das prestações suspensas.

5 — No caso da regularização da situação contributiva
se verificar posteriormente ao decurso do prazo referido
no n.o 3, o beneficiário retoma o direito às prestações
a que houver lugar a partir do dia subsequente àquele
em que ocorra a regularização.

Artigo 41.o

Suspensão do pagamento

O pagamento do subsídio de doença é suspenso nas
seguintes situações:

a) Durante o período de concessão dos subsídios
de maternidade, de paternidade e por adopção;

b) Nos casos em que, sem autorização médica
expressa, o beneficiário se ausente da sua resi-
dência, sem prejuízo da observância do período
obrigatório de permanência na mesma;

c) Em caso de falta a exame médico para que o
beneficiário tenha sido convocado, nos termos
da lei;

d) Quando for declarada a não subsistência da
incapacidade temporária para o trabalho pela
comissão de verificação de incapacidades.

Artigo 42.o

Comunicação da atribuição das prestações

As instituições gestoras devem comunicar as decisões
sobre a atribuição das prestações de acordo com o dis-
posto no Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 43.o

Prescrição

O direito ao subsídio de doença prescreve a favor
das instituições gestoras devedoras no prazo de cinco
anos após a data em que a prestação é posta a pagamento
com conhecimento do credor.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 44.o

Cooperação interministerial

Os Ministérios da Saúde e da Segurança Social e do
Trabalho devem conceber e desenvolver formas de cola-
boração, tendo em vista o controlo das situações de
incapacidade temporária para o trabalho, bem como
a eficiência dos serviços a prestar aos beneficiários.

Artigo 45.o

Comissão de acompanhamento

1 — É criada uma comissão de acompanhamento, de
âmbito nacional, com a participação de representantes
dos organismos das áreas da saúde e da segurança social,
à qual compete acompanhar e avaliar a execução dos
procedimentos adoptados pelas instituições intervenien-
tes no processo de certificação das incapacidades tem-
porárias para o trabalho e apresentar propostas de aper-
feiçoamento da legislação aplicável.

2 — A composição da comissão de acompanhamento
e as respectivas condições de funcionamento são defi-
nidas por despacho conjunto dos Ministros da Saúde
e da Segurança Social e do Trabalho.

Artigo 46.o

Cooperação e acções de prevenção

As instituições de segurança social colaboram ainda
com outros serviços oficiais, designadamente nas áreas
do trabalho e da educação, tendo em vista a adopção
de medidas adequadas à prevenção das doenças e à
criação de condições que permitam uma reparação efi-
caz e em tempo útil dos danos decorrentes desta
eventualidade.

Artigo 47.o

Doenças crónicas

A regulamentação das doenças crónicas ou de outras
cuja natureza determine especificidades no âmbito da
protecção da eventualidade doença constará de portaria
conjunta dos Ministros da Saúde e da Segurança Social
e do Trabalho, a aprovar no prazo máximo de 180 dias.



604 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 29 — 4 de Fevereiro de 2004

Artigo 48.o

Disposições especiais

Mantêm-se em vigor as disposições especiais de pro-
tecção na incapacidade temporária para o trabalho por
doença para determinados grupos sócio-profissionais,
constantes de diplomas próprios.

Artigo 49.o

Regulamentação

Os procedimentos considerados necessários à execu-
ção do disposto no presente diploma são aprovados por
portaria conjunta dos Ministros da Saúde e da Segurança
Social e do Trabalho.

Artigo 50.o

Remissão

Todas as referências legais às normas do Decreto-Lei
n.o 132/88, de 20 de Abril, nas redacções dadas pelos
Decretos-Leis n.os 287/90, de 19 de Setembro, e 165/99,
de 13 de Maio, consideram-se feitas às normas corres-
pondentes do presente diploma.

Artigo 51.o

Norma revogatória

1 — É revogado o Decreto-Lei n.o 132/88, de 20 de
Abril, nas redacções dadas pelos Decretos-Leis

n.os 287/90, de 19 de Setembro, e 165/99, de 13 de Maio,
bem como toda a legislação complementar que contrarie
o presente diploma.

2 — São derrogadas as disposições dos Decretos-Leis
n.os 328/93, de 25 de Setembro, e 40/89, de 1 de Feve-
reiro, relativamente às normas que disponham sobre
a mesma matéria no âmbito do presente diploma.

Artigo 52.o

Entrada em vigor

1 — O presente diploma entra em vigor no dia 1 de
Abril de 2004 e é aplicável às situações de incapacidade
temporária para o trabalho iniciadas a partir da data
de início da sua vigência.

2 — O disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 19.o entra
em vigor em 1 de Janeiro de 2005.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Novembro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Luís Filipe
Pereira — António José de Castro Bagão Félix.
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